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TIAGO RETZLAFF NUNES, brasileiro, casado, treinador de 

futebol, CTPS 002653644, inscrito no CPF sob o nº. 971.566.980-87, 
residente e domiciliado na Estrada do Ganchinho, nº. 1451, bairro Umbara, 
CEP 81930-165, na cidade de Curitiba-PR., por seu procurador signatário, 
conforme procuração anexa, com escritório profissional na Rua Deputado 
Astério de Melo, nº. 220, Bairro Teresópolis, CEP 91720280, na cidade de 
Porto Alegre-RS onde recebe intimações, vem, respeitosamente, perante 
Vossa Excelência, promover a presente 

 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, de rito ordinário, em face 

de 
 
CLUB ATHELETICO PARANENSE, entidade de prática 

desportiva, CNPJ 76.710.649/0001-68, com sede na Rua Petit Carneiro, nº 
57, Água verde, CEP 80.240-050, em Curitiba-PR,, pelas razões de fato e de 
direito que passa a expor e ao final requer: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



1. DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS  
 
 

I - DO CONTRATO DE TRABALHO  
 
O reclamante foi contratado pela clube reclamado em 19/04/2017 para 

exercer o cargo de treinador de futebol. O reclamante permaneceu trabalhou de forma 
continuada para a reclamada até 07/11/2019 quando pediu demissão do clube.  

 
II – DA UNICIDADE CONTRATUAL  
 
Excelência, em que pese o reclamante tenha trabalhado de forma continua 

para o clube reclamado, desde a sua contratação até a data do seu pedido de demissão, 
a reclamada utilizou de subterfúgios para fraudar direitos trabalhistas do reclamante.  

 
Conforme é possível verificar pela cópia da CTPS anexa, o reclamante foi 

contratado em 19/04/2017 para exercer o cargo de treinador de futebol. Ocorre que apesar 
da reclamada ter realizado diversos contratos com o reclamante, a relação sempre se deu 
de forma contínua até a data do pedido demissão em 07/11/2019.  

 
Em um primeiro momento o reclamante foi contratado em 17/04/2019 

recebendo a remuneração de R$ 23.500,00. Ocorre que no final de 2018, o reclamante 
teve um aumento salarial da reclamada. No entanto, para realizar o aumento salarial, o 
clube indevidamente realizou a rescisão do contrato de trabalho do autor, com data de 
afastamento para o dia 31/12/2018 conforme CTPS e TRCT ora juntado.  

 
Ocorre que no dia seguinte ao término do contrato, 01/01/2019, a reclamada 

realizou com o reclamante um contrato prestação de serviços, não realizando o registro 
da CTPS do autor. A remuneração do autor passou a ser R$ 120.000,00. (cento e vinte 
mil reais). Percebe-se excelência, que o contrato de prestação de serviços nada mais é 
que um contrato de trabalho, que será abordado em tópico específico. No entanto, para 
fins de unicidade contratual, salienta-se que o contrato tinha previsão de duração de 
01/01/2019 até 31/12/2019, conforme cláusula sexta:  

 

 
 
Ocorre que em 12/07/2019, mesmo com o contrato de prestação de serviços 

em vigor, a reclamada procurou o reclamante novamente para tratar de aumento salarial 
do autor. Nesse momento, o salário do autor que era de R$ 120.000,00, passaria a ser R$ 
181.000,00. A reclamada encerrou o contrato de prestação de serviços do reclamante, 
realizando nesse momento, o contrato de imagem e o contrato de trabalho, dividindo a 
remuneração do autor nesses dois contratos. Percebe-se que o contrato se iniciou em 
12/07/2019 com término previsto para dia 31/12/2019. 

  
 

 



 
Perceba, Excelência, que as “novas contratações” com o contrato de 

prestação de imagem e prestação de serviços, somente tiveram fins administrativos, 
porém na realidade, houve apenas um contrato, que se iniciou em 19/04/2017. Não há 
qualquer espaço de datas, sendo incontroverso e notório que o reclamante exerceu a 
atividade de treinador de futebol do clube reclamado de forma contínua, conforme se 
verifica das notícias ora juntadas. 

 
Com base no principio da realidade, deve este juízo declarar a unicidade 

contratual, sendo reconhecido o vínculo de emprego desde 19/04/2017 até 07/11/2019. 
 
III – DA NATUREZA SALARIAL DO “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS” E DO “CONTRATO DE SUBLICENCIAMENTO DE USO DE IMAGEM, VOZ 
NOME E APELIDO DESPORTIVO DO TREINADOR PROFISSIONAL DE FUTEBOL 
(CONTRATO DE IMAGEM)” – DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO 

 
Excelência, conforme exposto no tópico anterior, a reclamada com o objetivo 

de fraudar direitos trabalhistas realizou diversos contratos com nomenclaturas diferentes 
durante o período contratual.  

 
Em um primeiro momento a reclamada anotou corretamente a CTPS do 

autor com a função de treinador e a totalidade da sua remuneração. No entanto, no final 
de 2018, procurando dar um aumento salarial para o reclamante, deu baixa na CTPS do 
autor com data de saída em 31/12/2018, e no dia seguinte, em 01/01/2019 realizou um 
contrato de prestação de serviços, não anotando a CTPS do autor e realizando um 
contrato de prestação de serviços.  

 
No entanto, a natureza salarial do contrato de prestação de serviços é 

incontroversa. Perceba, Excelência, que o próprio objeto do contrato demonstra que o 
reclamante na condição de contratada, obriga-se a prestar serviços de orientação técnica 
ao clube reclamado: 

 

 
 
A Cláusula segunda demonstra que as obrigações (atividades) são as 

treinador de futebol, função que estava descrita na CTPS do autor quando da sua 
contratação em 2017: 

 
 

 



 
 
Perceba, ainda, que com o objetivo de desvirtuar a relação de emprego, a 

reclamada no contrato de prestação de serviços, utilizou como contratada a TRN 
CONSULTORIA E ENSINO ESPORTIVO, para fins de demonstração que a contratação 
do técnico de futebol seria feita por um “terceiro”. No entanto, tal fato corrobora mais ainda 
com a alegação de natureza salarial do contrato de prestação de serviços, considerando 
que a empresa TRN CONSULTORIA E ENSINO DESPORTIVO LTDA pertence ao 
reclamante, conforme contrato social ora juntado. Ademais, no final do contrato, o 
reclamante que assina o documento representando a empresa: 

 
 

 
 
Portanto, resta evidente que o contrato de prestação de serviços, na 

verdade, é um contrato de trabalho. As notícias ora juntadas demonstram de forma pública 

 



e notória que o reclamante era o treinador do clube reclamada no período entre janeiro e 
julho de 2019. O vínculo empregatício entre as partes no período entre janeiro e julho de 
2019 é incontroverso. O reclamante permaneceu laborando para a reclamada durante 
seis meses sem qualquer registro na sua CTPS. 
 

O contrato de prestação de serviços mostra-se juridicamente incabível. A 
reclamada utiliza ainda de clausulas absurdas ao longo do contrato de prestação de 
serviços:  

  

 
 
 
Perceba, excelência, que como a reclamada não anotou o registro na CTPS 

do autor no período entre janeiro e julho de 2019, informou que caso o reclamante 
ajuizasse ação em face do clube, deveria arcar com os pagamentos. Portanto, o que a 
reclamada impõe ao reclamante, é que caso ela seja condenada a pagar ao reclamante 
verbas trabalhistas, deve o próprio reclamante efetuar tais pagamentos. O contrato 
mostra-se juridicamente absurdo e incabível. Portanto, deve ser declarado a 
nulidade da cláusula terceira do contrato de prestação de serviços.  
 

Através de todo o exposto, deve ser declarado a natureza salarial do contrato 
de prestação de serviços com o reconhecimento do vínculo de emprego pelo período de 
01/01/2019 até 12/07/2019, com a devida anotação na carteira de trabalho, com a 

 



condenação da reclamada ao pagamento dos reflexos em férias acrescidas do terço 
constitucional, 13º salário, multa do artigo 477 da CLT e FGTS. 

 
Após, em julho de 2019, a reclamada novamente procurou o reclamante para 

dar um aumento salarial. De R$ 120.000,00, a remuneração do autor passou a ser R$ 
181.000,00.  

 
Para realizar um novo contrato, a reclamada realizou o distrato do contrato 

de prestação de serviços, mostrando a confusão contratual realizada pelo clube.  
 
Ocorre que nesse momento, a reclamada assinou a CTPS do autor com data 

de entrada em 12/09/2019:  
 

 
 
 
Resta evidente as atitudes ilícitas da reclamada, considerando que o 

reclamante permaneceu laborando para o clube por cerca de 6 meses sem qualquer 
registro na sua carteira de trabalho. Outro fato que corrobora tal alegação é de que 
quando o reclamante pediu dispensa em 07/11/2019, o cálculo das verbas 
rescisórias consideraram como data de admissão o dia de 12/07/2019, não 
considerando o período anterior: 

 

 
 

 



No entanto, as atitudes ilícitas da reclamada continuaram. Ocorre que 
nesse segundo momento, em 12/07/2019, a reclamada realizou dois contrato. O contrato 
de trabalho registrando a CTPS do autor com remuneração de R$ 108.000,00 além de 
pagamento que seria realizado a título de direito de imagem conforme o “contrato de 
sublicenciamento de uso de imagem, voz, nome e apelido desportivo de treinador 
profissional de futebol”, mais conhecido como “contrato de imagem”. O pagamento nesse 
contrato seria realizado da seguinte forma: 

 
 

 
 
No entanto, em que pese a realização de contrato de imagem, resta 

evidente, que o mesmo trata-se de natureza salarial, devendo ser declarado a nulidade 
da natureza civil do contrato de imagem, com o reconhecimento da parcela em natureza 
salarial, bem como a integração e reflexos.  

 
Inicialmente, destaca-se que não há qualquer regulamentação legal que 

trata do contrato de imagem para o treinador de futebol. O contrato de imagem é 
regulamentado apenas atletas de futebol, não havendo previsão legal para 
utilização treinadores de futebol.  

 
Para demonstrar tal fato salienta-se o art. 87-A da Lei nº 9.615, assim dispõe; 
 

 
art. 87-A.  O direito ao uso da imagem do atleta pode ser por ele cedido ou 
explorado, mediante ajuste contratual de natureza civil e com fixação de 
direitos, deveres e condições inconfundíveis com o contrato especial de 
trabalho desportivo.                  (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 
Parágrafo único.  Quando houver, por parte do atleta, a cessão de direitos 
ao uso de sua imagem para a entidade de prática desportiva detentora do 
contrato especial de trabalho desportivo, o valor correspondente ao uso da 
imagem não poderá ultrapassar 40% (quarenta por cento) da remuneração 
total paga ao atleta, composta pela soma do salário e dos valores pagos pelo 
direito ao uso da imagem.                 (Incluído pela Lei nº 13.155, de 2015) 
 
A lei é cara ao entender que o contrato de imagem pode ser realizado pelo 

ATLETA, não dispondo de treinadores. Portanto, a Lei Pelé não se aplica a treinadores de 
futebol 

 

 



Ademais, a Lei que se aplica aos treinadores de futebol é a Lei nº. 8.650/93, 
deixando claro em suas disposições que é uma LEI ESPECÍFICA a técnicos de futebol: 
 

“Dispõe sobre as relações de trabalho do Treinador Profissional de Futebol 
e dá outras providências.” 
 
Na referida lei não há qualquer previsão de que pode ser realizado contrato 

de imagem ao treinador de futebol. Portanto, deve ser declarado nulo a natureza civil do 
contrato de imagem realizado entre as partes, sendo reconhecida a sua natureza salarial.  

 
Ademais, além do argumento legal, há diversas situações que demonstram 

a natureza salarial do contrato de imagem realizado entre as partes.  
 
Como já mencionado, entre o período de janeiro a junho de 2019 as partes 

realizaram um contrato de prestação de serviços, sem qualquer anotação na CTPS do 
autor, tornando esse contrato de prestação de serviços um contrato de trabalho.  

 
Ocorre que o contrato de imagem realizado pelas partes nada mais é que o 

contrato de prestação de serviços com uma nova roupagem.  
 
Inicialmente, salienta-se que o contrato utiliza novamente a empresa TRN 

CONSULTORIA E ENSINO ESPORTIVO para intermediar os pagamentos de salários e 
emitir notas fiscais para o clube. Conforme já salientado a empresa intermediadora nada 
mais é que o próprio reclamante, em uma clara desvirtuação do contrato de imagem. O 
reclamante é dono da empresa mencionada. O contrato social juntado demonstra tal fato. 
Ademais, conforme é possível verificar, o contrato de imagem é assinado pelo 
reclamante duas vezes, representando ele próprio e a empresa intermediadora:  

 
 

 

 



 
 
 
Resta evidente a desvirtuação do contrato de imagem considerando que o 

reclamante assinou como terceiro e parte interessada no contrato de imagem, tendo por 
óbvio a prestação direta dos serviços de técnico de futebol do clube reclamado.  

 
Ademais, conforme destacado o contrato de imagem nada mais é que o 

contrato de prestação de serviços com uma nova roupagem. As premiações por 
atingimento de metas são exatamente as mesmas, com os mesmos valores. A forma de 
pagamento permanece também sendo a mesma, com a empresa terceira de propriedade 
do reclamante, emitindo as notas fiscais para pagamento.  

 
Os argumentos a favor do reclamante para o reconhecimento da natureza 

salarial contrato de imagem vão além. Apesar do contrato de imagem prestar informações 
sobre exploração da imagem do reclamante, o mesmo não realizou campanhas periódicas 
e propagandas que comprovassem o proveito econômico por parte do clube da imagem 
valorizada do reclamante. Portanto, não cumpriu a reclamada a finalidade do contrato de 
imagem.  

 
Portanto, a parcela paga a título de direito de imagem era paga de forma 

habitual, mensal e independente se houvesse ou não qualquer veiculação da imagem por 
parte do treinador. Esta conduta revela, em verdade, o intuito de burlar os direitos 
trabalhistas do reclamante. 
 

O TST já consolidou o entendimento de que o direito de imagem tem 
nítida natureza remuneratória, inclusive para os casos do atleta de futebol, não apenas 
técnicos, devendo integrar-se ao salário, refletindo nas demais verbas contratuais, 
conforme as ementas que ora se transcreve:  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM FACE DE 
DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 
ATLETA PROFISSIONAL. DIREITO DE IMAGEM. CARÁTER 
CONTRAPRESTATIVO. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. Mesmo diante 
da natureza civilista do instituto, percebe-se que a parcela paga estava 
diretamente ligada ao contrato de trabalho, remunerando o então empregado 
pela sua participação nos jogos e campeonatos de futebol representando a 
reclamada. Conclui-se, assim, que a existência de contrato de trabalho é 
condição prévia e indispensável para que se discuta a remuneração do 
direito de imagem, de modo que não haverá este sem aquele. Ademais, 
conforme delineado no acórdão reeional, a quantia devida era paga 
mensalmente, independentemente de haver a efetiva exposição da 
imagem do jogador, de modo que a habitualidade no pagamento 
confirma seu caráter nitidamente contraprestativo. Precedentes. Agravo 
de instrumento a que se nega provimento. (Processo: AIRR -314-
49.2011.5.02.0431 Data de Julgamento: 14/09/2016, Relator Ministro: 
Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

 



23/09/2016). RECURSO DE REVISTA. FLUMINENSE FOOTBALL CLUB. 
(grifei) 
 
DIREITO DE IMAGEM. NATUREZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO NAS 
VERBAS RESCISÓRIAS. I. A decisão regional está em conformidade com a 
jurisprudência desta 
Corte Superior, no sentido de que a verba paga pela entidade desportiva 
ao atleta a título de cessão do uso do direito de imagem possui natureza 
remuneratória, porque a imagem do atleta decorre diretamente do 
desempenho de suas atividades profissionais na entidade desportiva. 
II. Recurso de revista de que não se conhece (Processo: RR - 134800-
08.2009.5.01.0030. Data de Julgamento: 31/08/2016, Relatora 
Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 02/09/2016).  

 
Por fim, o próprio contrato de imagem destaca cláusulas que não tem relação 

com a imagem do autor, mas sim o contrato de trabalho do mesmo, demonstrando a 
evidente desvirtuação do contrato de imagem. A cláusula das premiações assim dispõe: 

 
 

 
 

 



 
Perceba, Excelência, que o contrato de imagem demonstra de forma clara 

que as premiações são por PRODUTIVIDADE E ATINGIMENTO DE METAS!!!!!!!!!!!! As 
premiações não são por valorização de imagem ou atividades relacionadas a imagem do 
autor, mas puramente são premiações por atingimento de metas em decorrências das 
atividades de treinado de futebol realizadas pelo autor. A desvirtuação é evidente.  

 
Dessa forma, não faltam argumentos para que seja declarado a nulidade da 

natureza indenizatória contrato de imagem, para que seja reconhecida a natureza salarial 
dos valores pagos a título de imagem, bem como os reflexos em férias acrescidas do terço 
constitucional, 13º salário, multa do artigo 477 da CLT e FGTS. 

 
Conforme salientando, em 07/11/2019 o reclamante pediu demissão da 

reclamada. Foi realizada sua rescisão conforme documento anexo:  
 

 
 
Por fim, salienta-se que o contrato de imagem é acessório ao contrato 

principal, portanto, quando houve o pedido de demissão no dia 07/11/2019, o contrato de 
imagem também se encerrou. No entanto, o clube procurou o reclamante e realizou um 
distrato do contrato de imagem, o que não tem qualquer validade considerando que o 
contrato de imagem fazia parte do contrato de trabalho, como o próprio distrato dispõe:  

 

 
 

 



 
Portanto, o distrato realizado é nulo de pleno direito, considerando que no 

momento do pedido de demissão do autor do contrato de trabalho, o contrato de imagem 
deixou de ter efeitos, por se tratar, também do contrato de trabalho do autor.  Deve ser 
reconhecida a nulidade do distrato do contrato de imagem. 

 
As naturezas do contrato de prestação de serviços e contrato de imagem 

são evidentemente salarial. Perceba, Excelência, que na CTPS o autor teve duas 
anotações, sem qualquer registro pelo período de 01/01/2019 até 12/07/2019. Ademais, 
realizou duas rescisões trabalhistas, em 31/12/2018 e 07/11/2019. A rescisão realizada 
em novembro de 2019 acima destacada apenas considerou para fins de pagamento de 
férias e décimo terceiro apenas o período de julho até novembro, não considerando o 
período anterior para fins de pagamento. Portanto, o reclamante não recebeu décimo 
terceiro, férias acrescidas de terço constitucional considerando o período alegado, 
devendo ser condenada o clube reclamado ao pagamento da multa do art. 477 da CLT.  

 
Portanto, através da exposição do presente tópico, deve ser 

reconhecida a natureza salarial das parcelas pagas a título de contrato de prestação 
de serviços e contrato de imagem, devendo ser integrado na remuneração do autor, 
o valor de R$ 120.000,00 de janeiro a junho de 2019; o valor de R$ 103.200,00 em 
julho de 2019;  e por fim R$ 72.000,00 de agosto até 07/11/2019; com a condenação 
da reclamada ao pagamento dos reflexos em férias acrescidas do terço constitucional, 13º 
salário, multa do artigo 477 da CLT e FGTS.  

 
Através do presente pedido, deve ser reconhecido o vínculo de emprego 

entre as partes entre 01/01/2019 e 12/07/2019 com a devida anotação na CTPS do autor.  
 
Considerando que as verbas trabalhistas não foram calculadas 

corretamente, requer ainda a condenação da reclamada ao pagamento de multa do art. 
477 no valor de R$ 180.000,00.  

 
Subsidiariamente, caso Vossa Excelência, não entenda como natureza 

salarial o contrato de imagem, requer, por medida de cautela, o reconhecimento do vínculo 
de emprego do período de 01/01/2019 até 12/07/2019 com o reconhecimento da natureza 
salarial do contrato de prestação de serviços, bem como o reconhecimento da 
remuneração de R$ 120.000,00 como sendo o salário do autor, bem como a condenação 
da reclamada ao pagamento dos reflexos em férias acrescidas do terço constitucional, 13º 
salário, multa do artigo 477 da CLT e FGTS. Requer ainda a condenação da reclamada 
ao pagamento de R$ 120.000,00 a título de multa do art. 477 da CLT, considerando que 
o reclamante em nenhum momento recebeu as verbas decorrentes desse contrato. 
Através do exposto, requer o registro da CTPS do autor.  

 
Pela procedência dos pedidos.  
 
IV – DA PREMIAÇÃO NÃO PAGA PELO TÍTULO DA COPA DO BRASIL 

DE 2019. 
 

 



Durante a contratualidade o reclamante ajustou com a reclamada o 
pagamento de premiação por atingimento de metas.  

 
Conforme exposto no tópico anterior, tanto no contrato de prestação de 

prestação de serviços, como o contrato de imagem, o reclamante ajustou com a reclamada 
premiação em dinheiro por atingimento de metas. 

 
Entre essas metas estava previsto o pagamento de R$ 500.00,00 caso o 

clube fosse campeão da Copa do Brasil de 2019, conforme é possível verificar pela análise 
do documento: 

 

 
 
No contrato estava previsto que as premiações seriam pagas em até 60 

(sessenta) dias subsequentes à obtenção das metas acima.  
 
No entanto, em que pese o clube tenha sido campeão da Copa do Brasil de 

2019 em 18 de setembro de 2019, conforme notícias anexas, até o presente momento o 
clube reclamado não efetuou o pagamento da premiação ajustada. Destaca-se que após 
o dia 18/11/2019 o reclamante entrou em contato com a reclamada e não obteve êxito nas 
conversas para que os valores fossem quitados. Este procurador destaca que também 
entrou em contato com representantes da reclamada e não teve retorno positivo 
quanto ao cumprimento da obrigação.  

 
O reclamante, conforme destacado anteriormente realizou o distrato do 

contrato de imagem no dia 07/11/2019, sob a promessa de que a premiação pelo título da 
Copa do Brasil seria quitado dentro do prazo até o dia 18/11/2019. No entanto, o clube 
não quitou os valores da premiação atingida, devendo ser compelido a juntar o 
comprovante da transferência bancária.  

 
Ademais, conforme já exposto, o distrato realizado é nulo de pleno direito, 

considerando que no momento do pedido de demissão do autor do contrato de trabalho 

 



no dia 07/11/2019, o contrato de imagem também terminou, por se tratar, também do 
contrato de trabalho do autor. O próprio distrato corrobora com a alegação do reclamante, 
conforme é possível verificar pelo item III do tópico acima.  

 
O reclamante ainda destaca que além da premiação de R$ 500.000,00 

ajustada no contrato de imagem, o reclamante ajustou recebimento de premiações por 
metas atingidas ao longo da copa do brasil, premiação esta que seria recebida com o 
grupo de jogadores e comissão técnica. Essa premiação que foi no total de R$ 813.461,54, 
foi recebida pelo autor.  

 
O reclamante destaca tal fato para salientar que a premiação recebida 

juntamente com o elenco e comissão técnica não se confunde com a premiação 
exposta no contrato de imagem, sendo premiações ajustadas de forma diferente. A 
premiação exposta era variável de acordo com as vitórias obtidas ao longo da 
competição. O reclamante junta planilha de valores recebidos por todos os atletas e 
comissão técnica, comprovando que a premiação recebida não tem qualquer relação com 
a estabelecida no contrato de imagem, sendo uma premiação que foi dividida com o grupo 
de atletas.  
 

Portanto, como até o presente momento, a reclamada não efetuou o 
pagamento pela premiação do título da Copa do Brasil previsto no contrato de imagem, 
deve ser condenada ao pagamento no valor de R$ 500.000,00. 

 
2. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS  

 
Por fim, requer a parte autora a condenação da reclamada ao pagamento de 

honorários sucumbenciais no importe de 15% ou, subsidiariamente, em porcentagem 
arbitrada por Vossa Excelência. 

 
3. DOS PEDIDOS 

 
Pelo exposto, requer-se: 
 
a) Seja reconhecido a unicidade contratual dos contratos realizados entre 

reclamante e reclamada, de 19/04/2017 até 07/11/2019, bem como o 
reconhecimento do vínculo de emprego entre 01/01/2019 até 12/07/2019, 
com a anotação da CTPS do autor, bem com a condenação do clube 
reclamado ao pagamento das seguintes verbas: 

 
 

b) O reconhecimento da natureza salarial das parcelas pagas a título 
de “contrato de prestação de serviços” e “contrato de imagem”, 
devendo ser integrado na remuneração do autor, o valor de R$ 
120.000,00 de janeiro a junho de 2019; o valor de R$ 103.200,00 em 
julho de 2019;  e por fim R$ 72.000,00 de agosto até 07/11/2019; com 
a condenação da reclamada ao pagamento dos reflexos em férias 
acrescidas do terço constitucional, 13º salário, multa do artigo 477 da 
CLT e FGTS. Atribui-se o valor estimado ao pedido R$ 327.980,27 

 



B.1) A condenação do clube reclamado ao pagamento da multa do art. 
477 da CLT. Atribui-se o valor estimado ao pedido de R$ 180.000,00 
 
 

c) Subsidiariamente, caso Vossa Excelência, não entenda como natureza 
salarial o contrato de imagem, requer, por medida de cautela, 
subsidiariamente o reconhecimento do vínculo de emprego do período 
de 01/01/2019 até 12/07/2019, considerando que o reclamante não teve 
vínculo registrado, bem como o reconhecimento da natureza salarial do 
“contrato de prestação de serviços” e a remuneração de R$ 120.000,00 
como sendo o salário do autor, bem como a condenação da reclamada 
ao pagamento dos reflexos em férias acrescidas do terço constitucional, 
13º salário, multa do artigo 477 da CLT e FGTS. Atribui-se o valor 
estimado ao pedido de R$ 212.802,11 
C.1) A condenação do clube reclamado ao pagamento da multa do art. 
477 da CLT.  Atribui-se o valor estimado ao pedido de R$ 120.000,00 

 
d) A declaração de nulidade do distrato realizado do contrato de imagem; 

 
e) A condenação da reclamada ao pagamento da premiação pelo título da 

Copa do Brasil de 2019. Atribui-se o valor ao pedido de R$ 500.000,00 
 

f) A condenação do clube reclamado ao pagamento de honorários 
sucumbenciais no importe de 15%. Atribui-se o valor estimado ao pedido 
de 151.197,04. 

 
g) Atualização monetária e juros sobre o principal corrigido; 
 
Por fim, Seja a reclamada compelida a juntar todos documentos com sua 

defesa, sob pena de confissão, forte no art. 359, do CPC, cópias dos comprovantes de 
pagamento realizado ao reclamante, com a finalidade de demonstrar eventuais diferenças. 
Protesta provar o alegado por todo o gênero de provas em direito admitidas, 
principalmente o depoimento pessoal da reclamada, pena de confesso, oitiva de 
testemunhas, documental e pericial.  

 
Por fim, requer a procedência total da ação condenando a reclamada nos 

termos dos pedidos. 
 
Valor da causa: 1.159.177,31 (um milhão cento e cinquenta e nove mil cento 

e setenta e sete reais com trinta e um centavos). 
 
Nestes termos, 
 
Requer a procedência total da ação. 
 
 
NICHOLAS SOARES ZUCCHETTI 
OAB/RS 96.033 

 



 
 
 
 
 
 

 

 



PROCURAÇÃO
OUTORGANTE:nAGO RmtAFF NUNES, brasileiro, casado, treinador de futebol} CTPS

002653644, inscrito no CPF so.b o n2, 971.566.980-87, residente e domIciliado na Rua

Engenheiro Niepce da Silva, n2 144 Apto 1401 A, Bairro Portllo, CEP80610-280, na cidade de

Curitiba.PR.

OUTORGADOS:,N1CHOlAS SOARESZUCOiETn. brasileiro, solteiro, advogado, Inscrito na

OABIRSsob ° n2 96.033, com endereço profissional na Rua Deputado Astérlo de Mello, n.

220, CEP:91720-280, Porto Alegre-RS.

PODERES: pelo presente Instrumento o outorgante nomeia e constitui seu bastante

procurador e advogado para o foro em geral, com cláusula "ad.judlcla et extta", representar

perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, com o objetivo de ajuIzar reclamatória

trabalhista em face do Oub Athletlco Paranaense podendo ainda defendê-lo nas contrárias,

seguindo umas e outras até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-l"e ainda, poderes especiais para tudo praticar, requerer, assinar, transigir, firmar

compromissos e acordos, reconvir, concordar, discordar, ratificar; retificar, receber alvarás e

Intimações, dar e receber quitação, podendo agir em Juizo ou fora dele, assim como

substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, para agir em conjunto

ou separadamente com o substabelecido, dentro do ação ajuizada em face do Oub Athletico

Paranaense

FINAUOAOE:Fins Judiciais

Curitiba,L de 'J~<'1oOde 2019.
--z:;ít~
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CONTRATO
22 causa do AfastarmnlO

/1 • Inic.EmprasB s/ Justa Causa

24 ll:l'.a da Admssão. 25 ema do Avlso RéVlo
19/04/2017 01/12/2018
30~ia do Traballador
1 -Empregado

28 Datade Afastarrenlo
31/12/2018

27 Có<fllIoAfasla!l'lll110
01

29 PénsãoAlIlP.ll.í:Ia(%) (FGTS) i
0.00 •

FoI reti.izada a rescisão do contrato de traból'lo do lraballador aclml qualfiCado.nos terrros do artigofi' <In da CoIIso!l:laçáodas l.o!Idoi
Tlllbatlo (0..1). A assistência li resclsâo prevista no S l' do art. fi' 4n da a.T não é devida, tando em vislil a duração de =0:0 de .
lraballo não SElf s.uperlor a umano de s!llVlçoenáoexislir previsão de assistência il ,oscisão contr8tllalem AcOfdoouConvençãoQllellro
de Tmbatlo da categoria 11qual pertence o trabatllldOf.

t-b dia f / foi reaiUldo. nos tem'OS do ar~23 da mt~o NJnreW.alSRTn"15f2010. o efetivo pagarrento das verbas
'escts6rl!ls especlllcadas no ccrpo do TFCT. novatoTIquldodeRS 49.712,45 • o qual, devldarrente rubri:adopelas partes. é parte
lrtegtall!ll do preserce TenTOde OUllação. .

/

\P
15ClAas' l..-a do E1tl'I"éllBdct ou PIo
Clube Atlético Paranaense

de

Juliana da Silva COsta
I I' Analista Rce. Humil"OS

•CPF 076.090.239-90

de

152AsslnaMado Responsável~egaJeloT,a_
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CONTRATO DE SUBLICENCIAMENTO DE USO DE IMAGEM, VOZ, NOME E APELIDO

DESPORTIVODE TREINADOR PROFISSIONALDEFUTEBOL

São PARTESdo presente contrato:

(lUB ATHLETlCO PARANAENSE,entidade de prática desportiva filiada à Federação

Paranaense de Futebol, com sede em Curitiba - PR,na Estrada do Ganchinho, 1451,Sitio

Cercado, CEP81930-160, CNPJ 76.710.649/0001-68, por Seus representantes legais Márc!o

Lara e Lauri Antônio Pick ("SUBLICENCIADA");
e

iRN CONSULTORIA E ENSINO DESPORTIVO LTDA, pessoa jurídica de dIreito

privado, com sede na Rua.Itaborai, n° 14.85,apto 301, Bairro Jardim Botãnico, CEP90,.670-

030, no município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul; inscrita no CNPJsob nO

31.945.013/0001-67 ("SUBSUBlICENCIANTE"), neste ato representada na forma do seu

Contrato Social,

com a interveniência e anuência de TIAGO RETZLAFFNUNES,brasileiro, treinador

profissional de futebol, residente ~ domiciliado na, Cidade de Curitiba,. Estado do Paraná,

inscrito no CPF/MF sob n° 971.566.980-87 ("TREINADOR").

I. CONSIDERANDO que a imagem, voz, nome e apelido desportivo (adIante

denominados em conjunto "<1trlblltos1 do TREINADOR possuem relevante valor

econômico, Indusive para fins de divulgação e promoção de marcas, produtos e serviços,

em razão de o TREINADOR atuar com futebol, esporte de maior popularidade 00 Brasil, em

níllel de alto rendimento, além do fato de o TREINADORser o líder da comissão técnica do

Clua ATHlETICO PARANAENSE, um dos maiores e mais importantes clubes do futebol

brasileiro. com maciça exposição na mídia, e o clube de maior torcida do estado do Paraná

conforme demonstram pesquisas dos principais inst1tutos especializados no pais;

CiNTIlO'0".£ TttNIW
ALl'R£OO GOrTAROl
bI,.tJ d"G••..mj~MSI
",""" CiP: 8;<1l~005
T[l./fiol( oiS " ~,os~

ESTÁDIO ATHUiTlCO PAII"" UHSl!
_.....- •.••••. 1210
Aqu. -o.C£P: 1lllXO,o1O
Ta .SS 4, 21M'600
FAX'U" ZlOSS'J7

11. CONSIDERANDO que a SUBLlCeNCIANTE consiste em sociedade empresfrii\

regularmente constituída e registrada no Registro Público de Empresas Mercantis e q~\
conforme declarado neste ato pelo TREINADOR,é a atual detentora exclusiva do direito de

exploração comercial dos "<1ulblltos"do TREINADOR,podendo a SUBL1CENCIANTElicenciar

a terceiros a exploração comerciai de tais atributos;
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111. CONSIDERANDO que a SUBllCENCIAD .r. b l'h. .. .A e o TR.EINADORfirmaram Contrato dera a o de Treinador Profissí I.J r b
. .ona ue rute 01, com vigência de 12..07.2019. até 31.12.2019

adIante denominado apen C< tr, •
as on <1to de Trabalho, pelo qual o TREINADORobriga-se a

prestar sua at,ividade de t . d ' .
. reina ar profissIonal de futebol em favor do SUBLICENCfAOA;

IV. (ONSIDERANDO que; no Contrato de Trabalho.não se Incfuiu, entre as obrigações
do TREINADOR, o dever de autorizar o uso de sua imagem~ voz, nome e apelido desportivo
(direito consagrado pela Constituição federal, art. 5.°, X, Lei 9.615/98. artigo 87 e Parágrafo

único e CódigoOvil, artigos 16 a 20) para fins de propaganda, publicidade e promoções da
própria SUB lICENCIADA ou dI! terceiros, para fabricação I!comercialização dI! produtos em
geral ou prl!stação de serviços pela própria SUBLICENCIADAou terceiros e demais
hipóteses dI! uso comerciaI;

V. CONSIDERANDO qUI! a SUBLlCENCIADAtem intl!resse em explorar os .atrlbutosM

do TREINADOR para tins de propaganda, publicidade e promoções da própria
SUBUCENCIAOA ou de terceiros, para fabricação e comercialização de produtos em geral ou
pl'estação de serviços pela própriaSuBLlcENClADA ou terceiros e demais hipóteses de uso

comercial, Inclusive para fomentar o aumento do número dos torcedores de sua equipe de

futebol, de modo a promover o Incremento de sua arrecadação direta e indireta;

As PARTES firmam o presente Instrumento, conforml! cláusulas adiante.

Cláusula Primeira - OBJETO: Pelo presente instrumento, a SU811CENClANTEsublicenôa

temporariamente ;li SUBlICENCIADA, em caráter de não exélusivo, o direito de explorar a

imagem, voz. nome e apelido desportivo do TREINADOR.para propaganda, publicidade e
promoções da própria SUSLICENCIADA ou de terceiros, para fabricação e comel'Cialização de

produtos em geral ou prestação de serviços peja própria SUSLICENCIADAou terceIros, para

inclusão em acervo histórico e museu da SUBllCENClADA e demais hipóteses de uso

comercial, no Brasil ou no Exte.rior. em qualquer suporte físico ou ,mídia atuatm~

existentes ou que venham a existir, desde que não ocorra ofensa aos pnoclpl05 da mor~:1vt

bons costumes.

~I.0Todos os custos com a propaganda, publicidade ou promoção,. fabricaçãO. dos P/f1rOdutO:,/.

mADIO AmUllCO PARAHAEIlSE C£HTRO AOH. ETtCHICO ~ i'~
o AlFR£DO GOTTA~DJ ;J11•• - A•••~ll7 f",..,.do~"""'" ••s, .AlI••• -. (£l': 8l12SO.070

~l.SS4JlI055600 UmblfiCEP:/ll'lJS-IlO6 " (l1CllCOl4.IR ..
FAX ,n 4illOH07 lEl/fAX ,5S'IZIOH500 . ,
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prestação de serviços, inclusão em acervo hIstórico e museu et li
SUBLICENCIA"'TE d. . c.,n o correrliopor conta da•• ou o TREINADOR.

~2.0 Apenas para f.lns ilustrativos, as PARTES indicamalguns dos suportes em que poderão
ser veiculados os ••atrlbutos~ do TREINADOR: fotografias, álbuns de figurinhas
reproduções tridimensionais, desenhos, desenhos animados, cartazes, brindes. caricaturas'
gibis. cartoons, vinhetas, filmes tel~visivos, eletr,ônlcos ou cinematogrâficos. PUblicidad;
estática vldeo '. . .. s .e anuncIas de nature)!a comercial, institucional e/ou promocional•
•we/isit£>s'; revistas, jornais, ~ôutdoôrs~panfletos, licenciamento de p;odutos ou serviços
etc. . . .

!l3.o As propagandas, publicidade.e promoções, bem como a inclusão no acervo histórico e
museu da SUBlICENCIADA, serão veiculadas na frequência e durante o prazo que a

.SUBlICENCIADA desejar ainda que encerr.adoo prazo deste contratb. sem possibllidade de
oposição pela SUBLlCENClÀNTE ou pelo TREINADOR.

~.o A Imagem, voz. nome e apelido desportivo do TREINADORpoderão ser usaóos
iso/adamentto ou tomconjunto com atributos de atletas da SUBLICENCIAOA.

~5.0 A receita obtida pela SU.BLICENCIADA com a exploração dos atributos do TREINADOR,
nas hipóteses previstas no caput seja diretamente pela SUBlICENCIADA ou mediante
sublicendamento a terceiros pertencerá exclusivamente a SUBLICENClADA, não cabendo
nenhuma participação ã SUBLlCENClANTE ou ao TREINADOR, uma vez que a
5UBUCENClANTE já está sendo devidamente remunerada pelos valores previstos no
presente contrato,

fiGO A SUBLICENCIANTE e o TREINADOR não se responsabilizarão pelo eventual Insucesso

e/ou prejuízos experimentados pela SUBLlCENCIADA com a exploração dos direitos ora

sublicendados.

Cláusula Segunda - Su.B-L1CeNClAMENTO: ASUBLlCENCIADA poderá sublicenClar. grat€: lA

ou Onerosamente. a seus patrocinadores. parceiros ou colaboradores. presentes ou futuro~'\

ou a outr,os terceiros o uso dos "atributos", sem necessidade de nova manifestação da

5UBLlCENClANTE ou TREINADOR, A SUBLICE.NCIADA deverá notificar a S.UBLlCEZCIA .

£$TÃDlO.ATIILmm.PAAAIIAEllS5 CElI1AOAOH.£l'tcr.lI co . l. Á
~ Bu••.••• lVm. mo ALFR£DOGOfTARDI (j fJ
A<.lu••• nl. etl':BOi5O-07lJ Ew.l<!. do GM><Il'Mc.1451 ... . /'
m +5541nos 56DO U<11l>l,.([P: cms.OlI6;' (é,~tll
'AX .55 41 ZlOJi5631 l'fl./fAll+55 41l'05 5$00 li
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por escrito.

Parágrafo único. A receita obtida pela SUBL1CENCIAOAcom a explora'''o d
b ~ ~

atrl utos do TREINADOR,nas hip6teses previstas no C8put.,medlantes\ibllcenclamento a
terceiros pertencerá exclusivamente a .SUBLICENC1ADA.não cabendo nenhuma
participação fi SU8LICENClANTEou ao TREINADOR,.uma v.ez que a SUBlICENCIANTEjá
está Sendo devidamente remunerada pelos valores previstos no presente contrato.

Cláusula Terceira- ATlVIOADESDOTREINADOR:Na forma do artigo 43.9do CódigoCivil,a
SU8UCENOANTEpromete obter do TREINADORa prestação dos seguintes fatos:

a)compar.ecimento do TREINADORa todos os eventos indicados previamente pela
SUBUCENCIADA,por escrito, e desde que haja a sua concordância, durante a vigência do
contrato (incluindo entrevistas, programas de televisão ou rádio, solenidades, seSSões de
fotografia, filmagens, eventos abertos ao público - pagos ou não- ocasiões em que haja
cobertura de imprensa escrita, falada ou televisiva ou a quaisquer outros tipos de evento);

b) abstenção, pelo TREINADOR, da. utilizaçáo de vestimentas ou acessórios
contendo publicidade de terceiros (nome, marca ou logomarca) que possam conflitar com
patrocinadores do CAP, em quaisquer eventos, sejam ou não autorizados pela

SUBlICENCIADA (inclusive partidas de futebol oficiais ou amistosas, entrevistas,
programas de televisão ou rádio, solenidades, eventos abertos ao público - pagos ou não,

ocasiões em que haja cobertura de imprensa escrita, falada ou televisiva ou a quaisquer

outras atividades);

Parágrafo único. SUBLICENCIANTE e TREINADOR estão cientes de que a

SUBLlCENClADApoderá fazer uso dos iltributospara dlvulgaçáo, propaganda e marKeting

da própria SUBLlCENCIADA,sem necessidade de prévia autorização ou manifestação de

SUBLtCENCIANTEe/ou TREINADOR, o qual, nos termos do Cilput, alínea "a", fica ciente que

deverá com.p.3recer a e.ventuais sessõ. es de fotografia ou filmage.m caso necessárias parr-o' ...

uso dos atributos definido pela SUBLlCENCIADA,desde que prevIamente agendados (O~ \

TREINADOR.

mA.olO "THLmCO P"RAN"EJlU
Ruo _. A••••. 1Z70
~ IIttdo CEl', 80250-070
Tft -ss 41ZI05 S600
FAX -55 41 ZJOS S637
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CMusula Quarta - liCENÇA li. TE~CElROS:Em rszllo do caráter de NÃOe:r.duslvldade da
licença outorgada a SUBllCENClADA por meio deste contrato, li! SUBLlCENCIANTEPOderá
"cendar imagem do TREINAO()R a terceiros, desde que prelliamente comunicado ao
SUBllCENCIADO. Entretanto, aSUBLICENCIANTE Obriga-se a, durante a vigência deste
contrato, .não licenciara terceiros concorrentes da SUBLiCENCIA'OAou de patrocinador,es
da SUBLlCENClAOA, em nenhuma hipótese, o direito de uso da imagem, \/OZ, nome oU
apelido desportivo do TREINADOR, para quaisquer fins, sem a préllla autorização da
SUBLlCENClA'OA,por escrito:

Parágrafo Único. A SUBLICENClANTEdedara que, atualmente, não há nenhum
contrato em vigor tendo por objeto, ainda que parcialmente. a licença de uso de qualquer
'dos atributos do TREINADOR ora, subHcenciados (imagem, voz. nome ou apelido
desportivo),

. CláusufaQtiin~a-INTERVENIÊNClA EANUÊNCIADOTREINADOR:O TREINADORintervém

e anuI expressamente aos termos da presente avença, sem nenhuma reserva quanto il ,seu
conteúdo. declarando eKpressameÍlte que a SUBllCENCIANTEestá devidamente habilitada
a celeorar a liGença de sua ímagem, Voz, nome e apelido desportivo,

I
I
i

i
I
I
I
I
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a SU8llCENCIADA pagará à SUBllCENCIANTE RS S3S 20 •
, . . ' 0,00 (quinhentos e trinta e cinco

mil e duzl!ntos rea's),da seguinte maneira:

(l)

(li)

(Iif)
(iv)

(v)

(vI)

(vii)

RS103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais) em 12.07,2019;
RS72.000.00 (setenta e dois mil reais) em 10,08.201'3;
RS72.000.00 (setenta e dois mil reais) em 10.09.201,9;
R$ 72.{)00,OO (setenta e dois mil reais) em 10.10.2019;

RS72.000.00 (setenta edois mil reais) em 10.11,2019;

RS72.000,00 (setenta e doismil reais) em 10.12.2019;

R$ 72.000.00 (setl!nta l!dois mil reais) em 10.01.2020;

~zo Alem dos valores estabelecidos nos ~Io e ~2° acima. aSUBllC£NCIANTEfará jus a bônus
por produtividade do TREINADOR.em razão da valorização da imagem deste, de acordo
com a impleml!ntação das seguintes metas:

fi) TItl,llode Campeão Brasileiro de 2019 - Bonificação de RS500.000,00 (quinhentos
mil Reais); .

(i/) Título de Campeão da Copa libertadores da America de 2019 - Bonificação de R$

800.000,00 (oitocentos mil reais);

(/iI) Título de Campeão da Copa do Brasil de 2019 - Bonificação de RS 500.000.00

(quinhentos mil Reais);

(iv) Titulo de Campeão da Copa Sul-Americana de 2019 - Bonificação de R$400.000.00

(quatrocentos mil Reais);

(v) Título de Campeão Mundial de Clubes de 2019- Bonificação de RS1.600.000,00 (um

milhão e seiscentos mil reais);

aNTRO AOHo E T(CIlICO
Al.FRfDD GOTTARDI
E"'alI' do l;ondlinho. 1<151
UtnbMi (EP: sms-006
T£l/fAlt .5$ ~I ZIOS5500

ESTADIO AJHLETléo PÁRAHAaIS£
flua lluPnD. Ai<os.l2JO
Aquo""" W'l SlJZSO.OlD
TEl "55 412lOS S600
FAX 055 41 ZIOS 5631

(vi) Classificação para a Fase de Grupos da Copa Libertadores da América de 2020 p~.1

classificação no Campeonato Brasileiro, quando não aplicada a hipótese .i~ acima (Titulo ~

Campeão Brasileiro de 2019)- Bonificação de R$ 300.000,00 (trezentos mil Reais). "Apenas

para que fique daro. na hipótese de classificação para a Fase de Grupos da Co~a
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LIbertadores da América de 2020 p!!laconquista de UM d tf' 'j. . _ . OS tu os mendonaclos nos Iwns
11, 111ou Iv,AliO haverá bonificação;

(~Il) Classiflcação para a Fase Preliminar da CopaLIbertadores da Américade 2020 (Pré-
L,bert<ldores) pela classificação no Campeonato Brasileiro - BonificaçãodeRS 200.000,00
(duzentos mil Reais);

~3° Os bõnus previstos no caput desta cláusula deverão ser pagos, em até 60 (sessenta)
dias subsequentes à obtenção das metas descritas acima.

!i4° Todos os pagamentos devidos 'em função deste contrato estão condicionados à
apresentação da respectiva nota fiscal.

liSO Para fins de conversão em reais e pagamento no Brasil dos valores estabelecidos na
Cláusula ~lo e fi3°; considerar-se-á o valor da cotação do dólar americano PTAXfixado no dia
anterior ,â data de vencimento de cada uma das parcelas.

~O Fica desde já acordado que a eventual ausência de nota fiscal representarã a
retenção do pagamento devido, sendo certo que o pagamento somente será liberado
quando da apresentação da nota fiscal correspondente. sem aincldêncla de multa, juros ou
correção monetária.

670 Os pagamentos ora estabelecidos sofrerão a incidência de todos os descontos e
tributos previstos na legislação em vigor, sendo de responsabilidade
da SU.SLlCENClANTEseus respectivos lançamentos e pagamentos.

~80 Nos valores acima indicados já estão Incluídos os valores relativos ao Direito de
Arena, excetuando-se aquele que é pago diretamente pelo Sindicato dos Treinadores.

Cláusula Sétima - INTRANSMISSIBll/DADE DE CRÉDITO:A SUBlICENC1ANTEnão pode~'
ceder a terceiros ou dar em garantia, sem prévia autorizaçáo da SUBlICENCIADA,o crédi

previsto na Cláusula Sexta deste contrato,

ESTÁDIOAmumco 'ARAHAEN5E
Ruo lIufII<n Ar••• , 1210
"QUo.-.rel. tE!': aozso-mom -55 41 ZlO55600
fAX -55 41 ZIOS5631
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AI.Rl£IlO GOTTARDI
Estt.d.do~ "SI
lJmb,tri CEI'; amS.OO6
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Cláusula Oitava - DESCUMPRIMENTO:Caso a SUBLlCENCIAN.TE d
escumpra qualquer das

cláusulas deste instrumento ou caso o TREINADORdalxa da pr~t' 1
~ ç ç u tear qua quer dos fatos

prometidos pelaSUBLICENCIANTEICláusula 1';erceira,itens ..a~e "b 1, il S'UBLKENCIAOA
poderá aplicar multa equivalente a I (uma) vez o valor da contrapartida financeira mensal
em vigor ou, a depender da gravidade, rescindir este contrato mediante simples notificação
à SUSLICENCIANTE,

Parágrafo (mico. Constituir-se-á, ainda, como causa de rescisão do presente
contrato, sem prejuízo de eventual reparação e/ou indenização por perdas e danos, a
critério da SUSLICENCIADA,o envolvimento do TREINADORem ato e/ou fato delituoso,
vexatório ou atentatório à sua própria imagem, circunstâncias que dificultem e/ou
impossíbilitema 'exploração dos direitos objeto do presente contrato, bem como em
decorrência de morte e/ou invalidez do TREINADOR,casos estes. que não ensejarâo
qualquer direito à reparação e/ou Indenizaçáo para quaisquer dos celebrantes.

Cláusula Nona - PRAZO: O presente contrato vigorará pelo período de 12.07.2019. até
31.12.2019.

fil.O Sendo um dos propósitos da ,SUBLlCENCIADA,ao adquirir os direitos de
exploração dos atributos do TREINADOR,fomentar o aumento do numero dos torcedores
de sua equipe de futebol, de modo a promover o incremento de sua arrecadação direta e
indireta, em caso de extinção, por qualquer causa, do Contrato de TrtJbtJlho celebrado entre
TREINADORe SUBLlCENCfADA(referido no CONSIOERANDO111), o presente contrato civil
será extinto de pleno direito, sem ônus para as Partes, ressalvados eventuais créditos
vencidos em favor da SUBLICENCIANTEe os direitos da SUBLlCENClAOAnão sujeitos a
prazo determinado.

I

~2.0Pelos mesmos motivos indicados no parágrafo anterior, caso a TREINADORseja

cedido por empréstimo pela SUBLlCENClADAa outro dube, a eficácia do presente contrato 'l
será suspensa durante a vigência do empréstimo, não sendo gerados direitos ou obrigaçõer )

para as PARTESnesse período. Findo o empréstimo, o presente contrato voltará a produz~"

efeitos, mantendo-se inalterada a data de térmIno do prazo deste contrato.

ij3° O presente contrato

E5TAllIo ATKLrnCO 'AAA""£JiU
R••• SuMo> ,llr".1l7O
~ _ c£p:80ZS0, 010
TU 'S5 41 ZIOS5'RO
FAX .5541 ZI05 ~

será extint, o antecipadamente e. sem é7nus pa a

([IITROAOH.ET£CHICO "'. ~ / 1
"VREDO GOmllDl •• / ~
es".sd. du' Gtifl:.f'n1fIU,. !l4Sl: ~ 7'
Um-bl(j C£P: 81935.006
fWfAJl'SS 012'05 5SRO "THI.~O'I.IR
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SUBlICENClADA caso o TREINADOR revogue a seu crl'tLrlo t'-
• t: ,a au oflzaçao concedida 11

SUBLICENCIANTEpara explorar economicamente o uso dos .~t,'but W('
. g ,l 0$ Imagem, som da

voz, nome e apelido desportivo} do TREINADOR. devendo este notificar formalmente a
SUBLICENCIADAacerca da revogação,

Cláusula Décima - AUS@NCIADE NOVAÇÃO:Se qualquer das PARTESdeixar de exercer os

direitos aqui previstos ou tolerar o descumprimento de obrigações assumidas pela outra

PARTE. jamais. eSSa conduta importará novação ou alteração das cláusulas e condiç,ões

contratuais, as quais permanecerão em vigor da forma como constam neste instrumento,
somente podendo ser alteradas por termo aditivo por escrito,

Parágrafo único. A SUBLICENCIANTEestá ciente e de acordo com a possibilidade da
SUBLICENCIADAoptar pelo não exercicio de todos direitos previstos neste contrato,

Cláusula Décima Primeira - CONFIDENCIA'llDAOE:As Partes, neste ato, obrigam-se, por si,
seus empregados, prepostos, contratados e/ou subcontratados envolvidos na execução do
presente instrumento, a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, ou documentos, relativos a este instrumento, não podendo divulgar, revelar,

reproduzir, utilizar ou dar conhecimento a terceiros, estranhos a esta contratação,

responsabilizando-se cada uma das Partes, individualmente. pela reparação das perdas,

danos e lucros cessantes decouentes do desc.umprlmento da obrigação ora assumida.

Cláusula Décima Segunda - FORO DE ELEiÇÃO: Para apreciar IItlgios decorrentes do

presente, as partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba. com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que o seja.

E. por estar de acordo com os termos acima, firmam o presente instrumento, em tr'ês Vi~t

na presença de testemunhas.

Curitiba, 12de julho de 2019

Assinaturas na próxima página

...EsTAotoATHl.£Tl(,OI'AliAHAENSE
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~\G.J"'~~
Witness
.Ocyr Azevedo Neto

Brazilian 10 RG6312675-6/PR

~~~~-;-U~.-ATHLETlroP::::ENSE
LAURI ANTONIO PICK

---z:;, ;fI Id ~
ENSINO {REINAiOR I ~T

TIA.O~LAFF Nt

Witness
Rafael Andrade
BrazHian 10 7.896.938-5/PR
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��������	
��������������	���������	��
������	�	��������	
�	������
�	
�	���
�� ���	!�	"����#���$%&'''())%*)�!����+�#�,-�	!�	"��#������ ���	!�	"��#����	�.!/��	�������!����"$%00$102)3 
���$'&01&30$%%)$(422(%10*1) ����	���5�66	������� ��"6�!����+�#�,-�	!�7�8	��������7�8

"9����	$	!�	$�/���	�� ��#����	��!/������	�	���:�,��	!�	���	����!�	!�	�/������+�#�	��������	��;	�	�<	4$3'=$'	� 	3%&01&30$%	!�	� >����	���	����������	�	������	
��"������	��
�	����	='301')0'03	�>����#���	$%'''))%)	*	$'&01&30$%(	/�����#�,-�?	2$4024%�1''%23$%6�4)@2$�6@3%�6)�%11(	������	��#����	@�����!���	���,��:��	*��#���9���*�����(	"���	:���!��	����	!�#/ �����	�#����	A��>?&&B/#����(��(��:(;�&:���!�#��	�	��+�� �	�<	!�	>����#���	$%&'''())%*)	�	�	#.!���	!����/���,�	:A$;	����	#.>��	+��	�/�����#�!�	!������ ����	�	������!�	� 	3%&01&30$%	>��	������	��#����	@�����!���	���,��:��	C	��#���9���*�����(>9�(	$0&$3



��������������	��
�������������������������

����������������������������� ��!��"�#$%#&'(#&)( *+,����#����#

�����-����./�������0������������,����1����0�����12�������
���
�	����������
��
�����*����������0���������3%4&(%'&%&�4���2�������������5����61����#$7%%%8''$�'��1�#%7&(74&#$0��������������,�����������9/������1���������5����61����:#4%3#%0��1�4$7&(74&#$8�������-�����-��������,����1�����2����;�1���������,/����/,/�������!��������!�8������������,�����0�1�������������-��������,����0���������+���������0������������������������������ ��!��8*�����/��!����� <�0���!��+���������������������������=��������*������������!� ���7������������/1�����>?��2"772��������!����8@/�����8��8,�!85�7*�����72�,��7�1�,�1*�������7!��	����8@�-A�����-��1������61������2������������?�!�������,/��� �8��2�����*������� ���������>�A�*B 
�1�$'#8:))8$(&�(' ���������C��BB�
	
�����/1�����*�����2�� ���������>�A�*B 
�1�$'#8:))8$(&�(' ���������C��BB�
	
�����;� ���������>�A�*B 
�1�$'#8:))8$(&�(' ���������C��BB�
	
�����;� ���������>�A�*B 
�1�$'#8:))8$(&�(' ���������C��BB�
	
��*��������,��8�D/�����-����0�4$�����,��������4&#$

9/������1������0����/������������!� ���������������������/������-������,��������5����E�:#4%3#%��1�4$7&(74&#$�����12�������
���
�	����������
��
�����*�����������0�
����3%4&(%'&%&4��2���������#$%%%''$'���#%7&(74&#$8��/������� <�"�)#:&):�$�(%%$�)4#$B�:'�)#�B�4$�B'�$((8������������������������������ ��!����������+���������8�*����!���������������/1����0��������?��2"77@/�����8��8,�!85�7!�������������-��1���E����2���������#$7%%%8''$�'������F��,������,/��� ��!?#5�������F2���-����/������������,����1�����������������1�4$7&(74&#$�2�������������������������������� ��!���G�������+���������82+,8�##7#4



��������	
����������	����������	��
�������	�	��������	
����	����
�	
�	���
���������� �!�"#�	��$�%	���������$�%�&'�	���	 ��	�� �����	�	��������	������������	(��	)������	�������	�����	
�	�����***+,-.+/,,012 ������	�������	3�����
���	���������214+2,*+52,0-5

&����	������+	67����0 �����	.1	��	������	��	.,217���	�����!����	���7������	�	���8�"��	��	���	������	��	�7������ �!�	��������	��9	�	�:	/2.4;24	��	.1<,5<.,21	��	��(����	���	�����������	�	������	
��&������	��
��	����	;4.,54*,4,.	�(����!���	21444**1*	0	24<,5<.,21+	�7�����!�"#�)	-2/,-/�1�5441�-.21'�/*3-2�'3.1�'*�155+	������	��!����	3���������	���"��8��	0��!���=���0�����+	&���	8������	����	��!7������	�!����	>��()<<?7!����+��+��8+9�<8�����!��	�	�� ����	�:	��	(����!���	21<444+**10*	�	�	!@����	�����7���"�	8>29	����	!@(��	 ��	�7�����!���	������������	�	��������	��	.1<,5<.,21	(��	������	��!����	3���������	���"��8��	A	��!���=���0�����+(=�+	2.<2.



�

������� �	
���������������������������������� !���������"����#$%��$�"������&'()*�+,-./01�23�43,/.5678��9:�;<=�>=��8�=���?@A?BABC�BD<EB�F�G�:�;�H�I8J�?@A?BABC�BD<EE �K

L��M8�N:O=P�=P�Q�8��>�P���7���R?BCS�T8�8J�G;U����V8P�

WXYZ[\]̂[̂XZ�_̀ab]ZcGP�d��M=OP�=P�e8�f<=M�OI8�=�f;�=O�=�g��M�O�;�Oe8�7�=f�P��P=7�=8f:7���f8>�h;��I=�7=IQM�8S ijklkmnopqors�tsoun�vwxy�v�wrztqmquvus
{8>= |=�}=��� G�<;=��f8

g���fO�f8�I8��~���~�����L��M8�N:O=P���h�>8:��:=�8�f;:U=��Q�=>��;M:OP���;=��P��f=���I8P�7�������=>78��I��=��:=�O8d�>=O�=��d���8UP=�d���8��=OI�>=O�8�I��=�:�7=�O8��P��I:�;�f8>����=O����d�P�I=��f<���P8;:�e8�7����8��O8�I=O��8�I=�f�P�S�=P>8�f8>�>��P��=f:�P8P�hO�Of=��8P�=>�R?BC����78;���f���;=��f�O����I=��=d=;���=�M�P�����7=O�P�=>�f�P8P�=P7=f���PS��������������F;��=��;�I=�G�<;=��f8�=�����OQ�P=��78P=O����8PEE
wrztqmquvus

��N� ��������� T����P:��U:Pf��:=���;��=f=U=��O8��hf���=P�f8>��P�O8��f��P�>��P�>78���O�=P�I8�I��� ����� G�g��}¡¢G9gVG�N£g



�

���������	�
���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������� ������������!����"����������"�����������������������������#���������"����������������������$�������%"�	����������������&'��"������("����)��*+�,�-./0�012304�5�����������������������������������������������	6�������6����7������������8	�����9:;<"�����������������������������	����������������������	������"�=���>����"��������	���"�����������������?������������������������6���������"����������7����#�������
��������=������'����"�������$���������������������
,�@0ABCA�20�@D1BE204�F�����=���������������������!����������������6���G�$�������H���I������������$�����F�����=��������������������"���������������	����������������#����������J�������8������������6��������� ��������������������������H���������=����"���� �"�$���������6�����������������K)L�MNN������7�����"������������"���6���#�����������J�������������$������������6������G������8����������*�� ������������O��$����������7������������������"����������$�������	���������������#���������G���������������������������������������������!����������������8����������������P6��>��������"����������)�����"��������������"����������"�������������������6���>��������"�������������������������"���������������������������������������,QR2SD04�5�����T���
�������������	�������������������!���������������6�����������"�����������!������"��������������������"�����������������!��������������7���������������������������!���������������������"������"���! ����"�������������H��������������������������������"���!�������������������������������������� �����������������"�$������������������������������%"������������������U������������"��������?����������������������������"����������������)��8MV"�����������G�
��������P6��W������"����������8���������=�����P��������$�������'����T���������������������������������������������������������>���)��8�����������G���������F�����!�"������������
�������W���������"�����6������������������������,�-01�.�X.A4�QR2SD0�@YZ[\�0]�2R̂_̀10]�]RBD.�R�A.D̀03R�30�BRa0b

cdefgehi�jiekd�lmno�l�mhpjgcgklki

FHUK qrsturvwx 5�������������y�������������������#��������������������������������������������z ){F"�+�FG)�P|}�TG=��U~G



�

�������	
��� ������ ������
�� �
����������� ��������
��� !"#$%"&�&'' ( �� !&#)*'$ (�+,-./01234/�45�627

89:;<=�>?�@ABC=�:�DE;<FG:�H>;I�E?�>J>KF:�F:?�F>;H<�>LM>;NOKFN<=�<JP?�Q:R�?>KNK:RS:;?<Q:R�K:�FJET>U�V�9:J>N;:�WP:=�:�X<9E>N;:�Y<?TE=�:�J<H>;<JZ>R[E>;Q:�\NF:J<R=�:R?>N<R�]:G:�̂>Q;:=�_<H̀>ER�8Ka:R�>�_<;[ENK̀:=�<JP?�Q<�M:RRNTNJNQ<Q>�Q>�EHNJNX<bG:�Q>D>JNM>�c>Q:X=�H:Q:R�F:?�a:9:R�M;:dRRN:K<NR=�NKF:;M:;<?�:�9;EM:U�cN:e<KKf�H<?TP?Q>e>�R>;�EHNJNX<Q:U�]I�gJ>T>;R:K�>�h:E9J<R�g:EHNK̀:=�[E>�;>H:;K<?�Q>�>?M;PRHN?:R=R>;G:�K:e<?>KH>�;>M<RR<Q:R�<�:EH;:R�FJET>RUi8�?>R?<�M>;RM>FHNe<�S:N�F;N<Q<U�jJ>�kl<S<>J�cE<K<>R=�HPFKNF:�Q:R�8RMN;<KH>Rm�e<NS<X>;�:�H;<T<J̀:�Q>�M;:a>bG:�Q>�<HJ>H<R�>�<�9>KH>�M>KR<�K<R�F:?M>HNbn>RNKH>;K<FN:K<NRo=�dK<JNX:E�\EK>RU8HE<J�F<?M>G:=�:�8H̀>HNF:�>RH;>N<�K:�̂<;<K<>KR>�K:�QN<�BC�Q>�a<K>N;:=�E?�RIT<Q:=�pRBq̀=�QN<KH>�Q:�g<RF<e>J�gl=�K<�8;>K<�Q<�Y<NL<Q<Ur�stt�uv�w'$x"#vy�<R�K:HzFN<R�Q>�gE;NHNT<�>�;>9NG:�>�Q:�{;N:�Q>�D>;;:�F:?�?ENH<<9NJNQ<Q>�>�R>?�M>R<;�K<�?>?|;N<�Q:�R>E�F>JEJ<;U�Y<NL>�<9:;<�>�>LM>;N?>KH>}

~����������
�5�����45��45����7�05� .���5�42���75����/�2����02�5/��/�12�2�.���1�75����2����/�5�/015��5�������5�545�� �1��21��/��./��1�75�2��5�50�����4�5��42�37���/�4/��1��2��2���� ¡¢ £��2��5���15��2���/�7/�42��5��/��2�.���1�75���/���2�/���2�5��/�¤��5

�5����/�201545��45����7�05� ./0�2¥5�£�/45�����5����545��/��¦5��§�̈1§�2��5�5���/�/�2��©ª�02�«�02©�� ¬/��/05�/�4��®�2��215����205��5�/���5�5����2���/01�5�5��/0�5�05�̄012�021�¢ °21�/�2��/��5�7�2015����2042����±��/

�² ³)v'�v �) ́ 

_j\µ ¶·̧ ¹º·»¼½ D<b<�RE<�TERF<¾E>�H<J�;>F>T>;�K:HNdF<bn>R�F:?�<R�K:HzFN<R�?<NRN?M:;H<KH>R�Q:�QN<¿ ÀÁ_=�Â8_VÀ�WÃ}8cVl8�\ÄV



���������� ��	
����������������������������������������������
������������ ��!���"�#$%�#�����"����� ��&�
�'�(!�����!�)��)*)

	���!+��,,,-���%�-�"-&���!�����!�� ��&�
�������.��.���	
���������������������������������������������
������������ ��!���"�# %�#�����"���/ ��0

12345657879:;<=>?@ABCD658EFGHIFJKLMNO�IPKIQQR�SQISRQRTUL�SRQR�IPVQIPFRQ�WLQFRHIXRYZJR[L�\]PÎ�FI_�̀abJ̀R�PL�_IJL
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10.000.000,00R$               COTA GRÊMIO 384.615,38            15.000.000,00R$  COTA INTER 576.923,08R$       

1 TÉCNICO  R$      173.076,92  R$      173.076,92  R$      346.153,85  R$      259.615,38  R$     259.615,38  R$       519.230,77  R$     51.923,08 467.307,69R$         813.461,54R$       858.653,85R$        45.192,31R$          

2 DIRETOR DE FUTEBOL  R$      173.076,92  R$      173.076,92  R$      346.153,85  R$      259.615,38  R$     259.615,38  R$       519.230,77  R$     51.923,08 467.307,69R$         813.461,54R$       -R$                      (813.461,54)R$       

3 AUX. TECNICO  R$      105.769,23  R$      105.769,23  R$      211.538,46  R$      158.653,85  R$     158.653,85  R$       317.307,69  R$     31.730,77 285.576,92R$         497.115,38R$       533.269,23R$        36.153,85R$          

4 AUX. TECNICO  R$       42.307,69  R$        42.307,69  R$         84.615,38  R$        63.461,54  R$       63.461,54  R$       126.923,08  R$     12.692,31 114.230,77R$         198.846,15R$       225.961,54R$        27.115,39R$          

5 PREP. FÍSICO  R$      105.769,23  R$      105.769,23  R$      211.538,46  R$      158.653,85  R$     158.653,85  R$       317.307,69  R$     31.730,77 285.576,92R$         497.115,38R$       533.269,23R$        36.153,85R$          

6 PREP. DE GOLEIROS  R$      105.769,23  R$      105.769,23  R$      211.538,46  R$      158.653,85  R$     158.653,85  R$       317.307,69  R$     31.730,77 285.576,92R$         497.115,38R$       533.269,23R$        36.153,85R$          

7 FISIOLOGISTA  R$       42.307,69  R$        42.307,69  R$         84.615,38  R$        63.461,54  R$       63.461,54  R$       126.923,08  R$     12.692,31 114.230,77R$         198.846,15R$       225.961,54R$        27.115,39R$          

8 AUX. PREP. GOLEIRO  R$       42.307,69  R$        42.307,69  R$         84.615,38  R$        63.461,54  R$       63.461,54  R$       126.923,08  R$     12.692,31 114.230,77R$         198.846,15R$       225.961,54R$        27.115,39R$          

9 COOD. PREP FÍSICA  R$       42.307,69  R$        42.307,69  R$         84.615,38  R$        63.461,54  R$       63.461,54  R$       126.923,08  R$     12.692,31 114.230,77R$         198.846,15R$       225.961,54R$        27.115,39R$          

10 AUX. PREP. FISICA  R$       42.307,69  R$        42.307,69  R$         84.615,38  R$        63.461,54  R$       63.461,54  R$       126.923,08  R$     12.692,31 114.230,77R$         198.846,15R$       225.961,54R$        27.115,39R$          

11 AUX. PREP. FISICA  R$       42.307,69  R$        42.307,69  R$         84.615,38  R$        63.461,54  R$       63.461,54  R$       126.923,08  R$     12.692,31 114.230,77R$         198.846,15R$       225.961,54R$        27.115,39R$          

12 EXECUTIVO TÉCNICO  R$       68.269,23  R$        68.269,23  R$      136.538,46  R$      102.403,85  R$     102.403,85  R$       204.807,69  R$     20.480,77 184.326,92R$         320.865,38R$       361.538,46R$        40.673,08R$          

13 COORDENADOR  R$       68.269,23  R$        68.269,23  R$      136.538,46  R$      102.403,85  R$     102.403,85  R$       204.807,69  R$     20.480,77 184.326,92R$         320.865,38R$       361.538,46R$        40.673,08R$          

14 SUPERVISOR  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

15 ANALISTA  R$       67.307,69  R$        67.307,69  R$      134.615,38  R$      100.961,54  R$     100.961,54  R$       201.923,08  R$     20.192,31 181.730,77R$         316.346,15R$       352.500,00R$        36.153,85R$          

16 ANALISTA  R$       34.615,38  R$        34.615,38  R$         69.230,77  R$        51.923,08  R$       51.923,08  R$       103.846,15  R$     10.384,62 93.461,54R$           162.692,31R$       180.769,23R$        18.076,92R$          

17 MASSAGISTA  R$       50.961,54  R$        50.961,54  R$      101.923,08  R$        76.442,31  R$       76.442,31  R$       152.884,62  R$     15.288,46 137.596,15R$         239.519,23R$       271.153,85R$        31.634,62R$          

18 MORDMO  R$       50.961,54  R$        50.961,54  R$      101.923,08  R$        76.442,31  R$       76.442,31  R$       152.884,62  R$     15.288,46 137.596,15R$         239.519,23R$       271.153,85R$        31.634,62R$          

19 AUX, MASSAGISTA  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

20 ROUPEIRO  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

21 ROUPEIRO  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

22 AUX. TÉCNICO  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

23 SEGURANÇA  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

24 MEDICOS  R$      105.769,23  R$      105.769,23  R$      211.538,46  R$      158.653,85  R$     158.653,85  R$       317.307,69  R$     31.730,77 285.576,92R$         497.115,38R$       542.307,69R$        45.192,31R$          

25 FISIOTERAPEUTA  R$       67.307,69  R$        67.307,69  R$      134.615,38  R$      100.961,54  R$     100.961,54  R$       201.923,08  R$     20.192,31 181.730,77R$         316.346,15R$       352.500,00R$        36.153,85R$          

26 FISIOTERAPEUTA  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

27 FISIOTERAPEUTA  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

28 FISIOTERAPEUTA  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

29 FISIOTAREPEUTA  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

30 FISIOTERAPEUTA  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

31 ASSESSORIA  R$       25.000,00  R$        25.000,00  R$         50.000,00  R$        37.500,00  R$       37.500,00  R$         75.000,00  R$        7.500,00 67.500,00R$           117.500,00R$       135.576,92R$        18.076,92R$          

SOMA 1.730.769,23R$    1.730.769,23R$     3.461.538,46R$   2.596.153,85R$     2.596.153,85R$    5.192.307,69R$    519.230,77R$   4.673.076,92R$      8.134.615,38R$   8.134.615,36R$     (0,02)R$                   

ANTERIOR DIFERENÇA

COMISSÃO 

PREMIAÇÃO - CAMPEONATO COPA DO BRASIL 2019

NOME FUNÇÃO SOMA FINAL

TOTAL GRÊMIO:

BRUNO HERIQUE RAMOS

FELIPE NUNES RABELO 

FABIO GARCIA MALADEN EIRAS

MARCELO COSTA GRIMALDI

BRUNO BOTTER ZANARDI 

EDER CHIBIOR

CLESLY EVADNRO GUIMARÃES

PAULO MIRANDA DE OLIVEIRA 

TIAGO RETZLAFF NUNES

EVANDRO LUIZ FORNARI

TULIO FLORES DOS SANTOS 

SOMA FINAL10 % FINAL TOTALSOMA SEMI

26

Grêmio x CAP CAO X Grêmio CAP x Inter Inter x CAP

NUMERO DE COTAS

GABRIEL AMORIM RAMOS

ANDERSON RAMOS DO PRADO

LUIZ HENRIQUE WOITYSZYN

PEDRO SOTERO 

CELSO JUNIOR G. MACHADO

EDIMILSON APARECIDO PINTO

EDUARDO TOLEDO FRATTINNI

PEDRO H. BUENO RIBEIRO

MIGUEL LUCATELLI

TOTAL INTER

PAULO ANDRÉ BENINI

ADONAI FERREIRA DIAS 

JUAN PABLO FIORENZA

RICARDO MANSUR

NILSON BORGES

SERGIO FERREIRA

MÉDICOS

CAIO BEVILAQUA VERONA

LUCAS RAFAEL HELENO

FELIPE FARIA DE SOUZA

TADASHI HARA JUNIOR



 SITUAÇÃO  GRÊMIO X CAP  CAP X GRÊMIO  CAP X INTER  INTER X CAP  

1  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

2  ATLETA  R$       19.230,77  R$        19.230,77  R$       57.692,31  R$        57.692,31 

3  ATLETA  R$       63.461,54  R$        65.384,62  R$       82.211,54  R$        82.211,54 

4  ATLETA  R$       19.230,77  R$        19.230,77  R$       57.692,31  R$        57.692,31 

5  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

6  ATLETA  R$       19.230,77  R$        19.230,77  R$       57.692,31  R$        57.692,31 

7  ATLETA  R$       63.461,54  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

8  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$       82.211,54  R$        82.211,54 

9  ATLETA  R$      160.576,92  R$        19.230,77  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

10  ATLETA  R$      160.576,92  R$        19.230,77  R$       57.692,31  R$        57.692,31 

11  ATLETA  R$       19.230,77  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

12  ATLETA  R$       19.230,77  R$        19.230,77  R$       82.211,54  R$      227.884,62 

13  ATLETA  R$       63.461,54  R$        65.384,62  R$       82.211,54  R$        82.211,54 

14  ATLETA  R$       19.230,77  R$        19.230,77  R$       57.692,31  R$        57.692,31 

15  ATLETA  R$       19.230,77  R$        19.230,77  R$       57.692,31  R$        57.692,31 

16  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

17  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

18  ATLETA  R$      160.576,92  R$      161.538,46  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

19  ATLETA  R$       63.461,54  R$        65.384,62  R$       82.211,54  R$        82.211,54 

20  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

21  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

22  ATLETA  R$       63.461,54  R$        65.384,62  R$       82.211,54  R$        82.211,54 

23  ATLETA  R$       63.461,54  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

24  ATLETA  R$       19.230,77  R$        65.384,62  R$       57.692,31  R$        57.692,31 

25  ATLETA  R$       63.461,54  R$        65.384,62  R$       82.211,54  R$        82.211,54 

26  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

27  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

28  ATLETA  R$      160.576,92  R$        19.230,77  R$       57.692,31  R$        57.692,31 

29  ATLETA  R$       19.230,77  R$        19.230,77  R$       57.692,31  R$        57.692,31 

30  ATLETA  R$       63.461,54  R$        65.384,62  R$       82.211,54  R$        82.211,54 

31  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

32  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$       82.211,54  R$        82.211,54 

33  ATLETA  R$       19.230,77  R$        19.230,77  R$     227.884,62  R$        82.211,54 

34  ATLETA  R$      160.576,92  R$      162.500,00  R$     227.884,62  R$      227.884,62 

TOTAL: 3.269.230,77R$    3.268.269,23R$     4.905.288,46R$   4.905.288,46R$     

TOTAL GERAL : 5.000.000,00R$    4.999.038,46R$     7.501.442,31R$   10.097.596,15R$   (2.496,16)R$                                                                 

ATLETAS

53.942,31R$                                        

12.500,00R$                                        

(0,00)R$                                                

59.203,85R$                                        

53.942,31R$                                        

57.692,31R$                                        

29.855,77R$                                        

53.942,31R$                                        

(2.496,16)R$                                                                 

(624.038,47)R$                                    

59.203,85R$                                        

53.942,31R$                                        

53.942,31R$                                        

59.203,85R$                                        

54.903,85R$                                        

14.011,54R$                                        

59.203,85R$                                        

53.942,31R$                                        

832.788,46R$                      

545.192,31R$                      

378.413,46R$                      

832.788,46R$                      

16.345.580,76R$                                   

24.480.196,12R$                                   

DIFERENÇA

53.942,31R$                                        

(0,00)R$                                                

59.203,85R$                                        

(0,00)R$                                                

(625.000,00)R$                                    

(0,00)R$                                                

54.903,85R$                                        

57.692,31R$                                        

40.480,77R$                                        

12.500,00R$                                        

41.442,31R$                                        

29.855,77R$                                        

59.203,85R$                                        

(0,00)R$                                                

(0,00)R$                                                

53.942,31R$                                        

53.942,31R$                                        

352.473,08R$                      

736.634,62R$                      

214.011,54R$                      

352.473,08R$                      

307.692,31R$                      

153.846,15R$                      

352.473,08R$                      

352.473,08R$                      

153.846,15R$                      

153.846,15R$                      

832.788,46R$                      

832.788,46R$                      

153.846,15R$                      

352.473,08R$                      

832.788,46R$                      

832.788,46R$                      

153.846,15R$                      

736.634,62R$                      

545.192,31R$                      

676.057,69R$                      

307.692,31R$                      

678.942,31R$                      

378.413,46R$                      

832.788,46R$                      

832.788,46R$                      

ANTERIOR 

832.788,46R$                      

153.846,15R$                      

352.473,08R$                      

THONNY ANDERSON

RONY

MADSON

VITINHO

LEONARDO CITTADINI

PEDRINHO

TOMAS GUSTAVO ANDRADE

NIKÃO

MARCELO CIRINO DA SILVA

BRUNO NAZÁRIO

EVERTON FELIPE

BRAIAN EZEQUIEL ROMERO

MARCO GATON RUBEN

CAMACHO

ERICK

WELLINGTON

BRUNO GUIMARÃES

MATHEUS ROSSETTO

153.846,15R$                      

153.846,15R$                      

ABNER FELIPE

ADRIANO

ABNER VINICIUS

MARCIO AZEVEDO

LUCHO

GABRIEL MESQUITA

LÉONARDO VIEIRA

TOTAL

778.846,15R$                       

153.846,15R$                       

293.269,23R$                       

NOME

ADERBAR MELO DOS SANTOS NETO

LEONARDO PEREIRA

JONATHAN

KHELLVEN

 CAIO ALAN 

THIAGO HELENO

PEDRO HENRIQUE

ROBSON BAMBU

LUCAS HATER

635.576,92R$                       

295.192,31R$                       

637.500,00R$                       

348.557,69R$                       

293.269,23R$                       

153.846,15R$                       

778.846,15R$                       

153.846,15R$                       

681.730,77R$                       

487.500,00R$                       

293.269,23R$                       

778.846,15R$                       

778.846,15R$                       

293.269,23R$                       

681.730,77R$                       

153.846,15R$                       

153.846,15R$                       

778.846,15R$                       

778.846,15R$                       

777.884,62R$                       

778.846,15R$                       

16.348.076,92R$                                     

24.482.692,28R$                                     

153.846,15R$                       

293.269,23R$                       

778.846,15R$                       

487.500,00R$                       

348.557,69R$                       

200.000,00R$                       

293.269,23R$                       

778.846,15R$                       

778.846,15R$                       

295.192,31R$                       
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RELATORIO RESUMO

CONTADOR    
RECLAMANTE
RECLAMADA
PROCESSO Nº

TIAGO RETZLAFF NUNES
CLUB ATHLETICO PARANAENSE
INICIAL TIAGO RETZLAFF VARA Nº

AJUIZAMENTO 16/12/2019

CALCULOS PERICIAIS

ADMISSÃO 19/04/2017 DEMISSÃO 07/11/2019 ATUALIZAÇÃO 16/12/2019

D548353525

A - VALOR PRINCIPAL ATUALIZADO 919.028,69

TOTAL(R$)1)  R E C L A M A N T E

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO FACDT E "IPCA-E" A PARTIR DE 26/03/2015

BASE DE CÁLCULO DOS JUROS 918.385,39
B - JUROS DE MORA (0,0000%) 0,00
C - PRINCIPAL ATUALIZADO( A+B ) 919.028,69
D - F.G.T.S. APURADO 8.160,84

JUROS SOBRE FGTS 0,00 8.160,84
E - DIFERENÇA DE FGTS NO CONTRATO 89.955,89

JUROS SOBRE DIF. FGTS NO CONTRATO 0,00 89.955,89
G - VALOR BRUTO APURADO AO RECLAMANTE (C+D+E+F) 1.017.145,42
H - PREVIDÊNCIA SOCIAL APURADA - VLR HISTÓRICO 642,34

0,95H.1 - PREVIDÊNCIA SOCIAL APURADA - ATUALIZAÇÃO 643,29

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 0,00
I - I.R.R.F SOBRE PRINCIPAL 2.787,05QUANT. MESES -> 35
J - VALOR LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE( G-H-I ) 1.013.715,08

2)  R E C L A M A D A

M - VALOR BRUTO APURADO AO RECLAMANTE( G ) 1.017.145,42
N - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ( 15,00% -> R$ 1.017.145,40 ) 152.571,81
U - TOTAL DA CONDENAÇÃO 1.169.717,23 

CONTADOR     : CALCULOS PERICIAIS

( UM MILHAO CENTO E SESSENTA E NOVE MIL SETECENTOS E  DEZESSETE  REAIS    E  VINTE  E  TRES  CENTAVOS

****************************************************************************************************)

CALCULOS PERICIAIS

CRC/RS 052117/O

Sistema desenvolvido por Briza Informática F:(51) 99222-6432 - www.briza.inf.br - atendimento@briza.inf.br



MES/ANO VALOR FATORATUALIZ

CONTADOR    
RECLAMANTE

RECLAMADA

PROCESSO Nº

TIAGO RETZLAFF NUNES

CLUB ATHLETICO PARANAENSE

INICIAL TIAGO RETZLAFF VARA Nº

AJUIZAMENTO 16/12/2019 16/12/2019ATUALIZAÇÃO

CALCULOS PERICIAIS

REPOUSO

ADMISSÃO 19/04/2017 DEMISSÃO 07/11/2019

DESCRIÇÃOATUALIZ

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DE INTEGRAÇÕES DIVERSAS

JAN/2019 1,0275500,00 SALARIO SEM REGISTRO0,00120.000,00 0,00
FEV/2019 1,0244560,00 SALARIO SEM REGISTRO0,00120.000,00 0,00
MAR/2019 1,0209840,00 SALARIO SEM REGISTRO0,00120.000,00 0,00
ABR/2019 1,0154300,00 SALARIO SEM REGISTRO0,00120.000,00 0,00
MAI/2019 1,0083140,00 SALARIO SEM REGISTRO0,00120.000,00 0,00
JUN/2019 1,0047980,00 SALARIO SEM REGISTRO0,00120.000,00 0,00
JUL/2019 1,0041800,00 SALARIO SEM REGISTRO0,00103.200,00 0,00
AGO/2019 1,0032770,00 SALARIO SEM REGISTRO0,0072.000,00 0,00
SET/2019 1,0024740,00 SALARIO SEM REGISTRO0,0072.000,00 0,00
OUT/2019 1,0015670,00 SALARIO SEM REGISTRO0,0072.000,00 0,00
NOV/2019 1,0014770,00 SALARIO SEM REGISTRO0,0072.000,00 0,00
13ºSAL.PROP. 1,0014770,00 0,00101.860,00 102010,45
FÉR.Prop.+1/3 1,0014770,00135.813,33 0,00136013,93
Sistema desenvolvido por Briza Informática F:(51) 99222-6432 - www.briza.inf.br - atendimento@briza.inf.br

0,00PARCELAS
FÉRIAS

13º SAL.

136.013,93

102.010,45
238.024,38

AVISO 0,00



MES/ANO VALOR

CONTADOR    
RECLAMANTE
RECLAMADA
PROCESSO Nº

TIAGO RETZLAFF NUNES

CLUB ATHLETICO PARANAENSE
INICIAL TIAGO RETZLAFF VARA Nº

AJUIZAMENTO 16/12/2019 16/12/2019ATUALIZAÇÃO

CALCULOS PERICIAIS

ADMISSÃO 19/04/2017 DEMISSÃO 07/11/2019

DESCRIÇÃO DA VERBA

DEMONSTRATIVO DE VERBAS DEFERIDAS

FATOR ATUALIZ

180.000,00 180.265,85 + MULTA ART 477 CLT1,001477NOV/2019
500.000,00 500.738,46 + PREMIO CAMPANHA 20191,001477NOV/2019

Sistema desenvolvido por Briza Informática F:(51) 99222-6432 - www.briza.inf.br - atendimento@briza.inf.br

681.004,31
CONTADOR     : CALCULOS PERICIAIS





TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO - 11ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA
Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA - PR - CEP: 80420-010

Processo: 0001285-57.2019.5.09.0011
Autor: TIAGO RETZLAFF NUNES
Destinatário:CLUBE ATLETICO PARANAENSE
80240-050 - RUA PETIT CARNEIRO, 57 - Agua Verde - CURITIBA - PARANÁ

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA Inicial

DATA: 03/04/2020 14:45 na Sala de Audiência (Sala 01 - Juiz Titular) da 11ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA

 

Fica V.Sa. NOTIFICADA da propositura desta AÇÃO TRABALHISTA e de que deverá
apresentar defesa e comparecer na Audiência Inicial acima designada, pessoalmente ou por
meio de um preposto.

A AUSÊNCIA de V.Sa. na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de
fato (CLT, art. 844).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico. Desse modo, V.Sa. deverá apresentar
ATÉ O DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, contestação e todos os documentos em meio
eletrônico (http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu), inclusive os atos constitutivos como
procuração/substabelecimento, contrato social/estatuto e carta de preposição.

Não se admitirá a apresentação de contestação ou documentos por meio de dispositivos
móveis  (pendrives, CDs, DVDs ou cartões de memória), exceto vídeos e áudios com gravações
utilizadas como prova.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, essa deve ser apresentada no
prazo de 5 dias, contados do recebimento desta notificação.

As ferramentas existentes no PJe chamadas segredo de justiça e sigilo de documentos somente
devem ser utilizadas nas hipóteses previstas no artigo 189 do CPC.

A petição inicial está disponível para visualização e impressão no endereço http://pje.trt9.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, por meio do código impresso na
parte final deste documento.

Caso V.Sa. não disponha de equipamento com acesso à internet, poderá verificar o conteúdo da
petição inicial nesta Unidade Judiciária.

O navegador de internet homologado para o PJe é o MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

CURITIBA, 16 de Janeiro de 2020.



11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA - PR - CEP: 80420-010

e-mail:vdt11@trt9.jus.br

PROCESSO: 0001285-57.2019.5.09.0011 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

AUTOR: TIAGO RETZLAFF NUNES

Advogado(s) do reclamante: NICHOLAS SOARES ZUCCHETTI

RÉU: CLUBE ATLETICO PARANAENSE

INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA - AUDIÊNCIA  - VIA DEJTInicial

Data da Audiência: Tipo: Inicial
Data: 03/04/2020

Hora: 14:45

Local: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA- PR, Rua Vicente Machado, 400, 4º PISO.

PROCESSO JUDICIAL ELETRONICO (PJE) -Ficam a parte autora e seu(sua) procurador(a) intimados para comparecer à audiência
Inicial relativa ao processo em referência, a realizar-se na data e local acima informados.
O não comparecimento da parte autora importará na extinção do processo sem resolução do mérito e no arquivamento dos autos, nos
termos dos artigos 844 da CLT e 485, I, do NCPC, ficando responsável pelo pagamento das custas processuais.
OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

Curitiba, 16 de Janeiro de 2020.

FELIPE SAMPAIO TELLES FRANCEZ
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